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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa, 

 

 O vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, propõe 

VOTO DE APLAUSOS ao casal Lili avivamento e Júnior avivamento, por contribuir para 

os 58 anos de existência da Renovação Carismática Católica, esse grande movimento 

religioso católico servindo como leigos fiéis à Igreja de Cristo, a Santa Igreja Católica 

Apostólica Romana.  

 Justificativa: 

 A Renovação Carismática Católica (RCC) tem sido, ao longo de seus 58 anos de 
existência, um importante movimento dentro da Igreja Católica, promovendo a 
evangelização, a vivência comunitária e o fortalecimento da fé cristã por meio da oração, 
da formação espiritual e do serviço à Igreja e à sociedade. 

Este Voto de Congratulações se justifica pela relevante contribuição da RCC na 
formação de lideranças leigas, na promoção da espiritualidade católica e no 
engajamento dos fiéis na vida eclesial. Seu papel na Arquidiocese de João Pessoa tem 
sido fundamental para o fortalecimento da fé católica, incentivando o protagonismo dos 
leigos e a renovação das comunidades paroquiais. 

Neste contexto, é imprescindível reconhecer aqueles que, com dedicação e 
compromisso, assumiram a missão de coordenar e conduzir a RCC na Arquidiocese, 
contribuindo para sua continuidade e expansão.  

Ao longo desses anos, cada um desses líderes teve papel essencial na 
organização e no crescimento da RCC, garantindo que sua missão evangelizadora fosse 
cumprida com zelo e fidelidade aos ensinamentos da Santa Igreja Católica Apostólica 
Romana. 

Dessa forma, este reconhecimento é uma forma de enaltecer o trabalho 
realizado, agradecer a dedicação de cada coordenador e incentivar a continuidade desse 
movimento que tanto contribui para a Igreja e para a sociedade. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 
_________________________ 

Vereador Carlão Pelo Bem – PL 


